[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]




REQUERIMENTO nº 05/2025
Requer envio de correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana para que avalie a viabilidade da criação de Agência Municipal de Regulação do serviço de água e esgoto em Uruguaiana.
Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS),vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviado correspondência oficial ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana para que avalie a viabilidade da criação de Agência Municipal de Regulação do serviço de água e esgoto em Uruguaiana:
a) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana considere os reiterados problemas, denúncias e reclamações da comunidade uruguaianense sobre a prestação de serviço de água e esgotamento sanitário e a ausência de fiscalização efetiva, ágil e presencial por parte da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul.
b) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana considere que a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) não possui escritório ou qualquer representação no município de Uruguaiana, para receber as reclamações e denúncias da comunidade uruguaianense, demonstrando o descaso da Agência com nossa cidade.
c) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana considere que a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul

(AGERGS) não conta com qualquer servidor ou profissional técnico em Uruguaiana, para receber as denúncias e reclamações da comunidade uruguaianense nem para realizar vistorias e fiscalizações nos locais indicados pela comunidade uruguaianense.

d) Que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana considere que a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) não demonstra o devido reconhecimento e atenção às denúncias e reclamações do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana nem reconhece as reclamações e denúncias do povo uruguaianense com relação aos reconhecidos problemas na prestação de serviço de água e esgotamento sanitário em Uruguaiana, uma vez que não há qualquer representação da Agência no Município para avaliar e realizar as fiscalizações nos locais indicados.
e) Nos dias 01 e 02 de janeiro de 2025 a população de Uruguaiana enfrentou sérios transtornos e dificuldades em razão da interrupção no abastecimento de água e esgoto no município, em decorrência de, suposto, problema técnico em equipamentos que realizam a captação de água, sendo que, até o presente momento, não se teve conhecimento de que a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) tenha realizado qualquer vistoria ou questionamentos legais à Concessionária BRK sobre esse problema.
f) Que o Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhado ao conhecimento do Ministério Público Estadual, em Uruguaiana.
g) Que o Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhado ao conhecimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
h) Que o Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhado à Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública,

Desenvolvimento Econômico e Mercosul, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, para que avalie a viabilidade da abertura de expediente para monitoramento, controle, fiscalização do serviço público de água e esgotamento sanitário, inclusive avaliando a convocação da Direção da Concessionária BRK Ambiental em Uruguaiana, para prestar esclarecimentos sobre a interrupção do serviço de água e esgotamento sanitário nos dias 01 e 02 de janeiro de 2025, e Uruguaiana.

JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) destaca que, apenas nos anos de 2022 a 2024, encaminhou 32 (trinta e duas) denúncias envolvendo a prestação de serviço de água e esgotamento sanitário, demonstrando os reiterados problemas e transtornos enfrentados pela população uruguaianense.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) registra ainda que Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) não possui qualquer representação/escritório no município de Uruguaiana, a fim de receber as denúncias e reclamações da população uruguaianense e do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana nem conta com qualquer equipe técnica em nosso município para a realização de vistorias e fiscalizações.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) ressalta ainda que as respostas da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) consideram e prestigiam geralmente as alegações e afirmações da Concessionária BRK Ambiental, em detrimento das reclamações dos usuários e do próprio Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana.
4. É fundamental que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana considere ainda a necessidade urgente de criação de Agência Municipal de Regulação do serviço de

água e esgoto em Uruguaiana, a fim de que haja efetivamente uma fiscalização permanente e efetiva no serviço de água e esgotamento sanitário em Uruguaiana e haja um canal para recebimento de denúncias e reclamações por parte da população uruguaianense.
Uruguaiana, 07 de janeiro de 2025
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS


